
Lei Paulo Gustavo 

Audiência Pública - 20 de junho de 2023



Resumo dos trabalhos -  Audiência Pública 20 de junho

- Apresentação de estratégias de busca ativa realizada;

- Apresentação das linhas de editais atualizadas à sociedade civil;

- Apresentação do resumo das respostas dos formulários e da audiência 

pública de 10 de junho;

- Momento de dúvidas -  3 minutos por pessoa para perguntas sociedade civil  

até 21h20min;
- Respostas imediatas pela Secretaria logo após as perguntas.



Busca ativa e Consulta Pública

- Formulário online de consulta pública - 133 respostas
- Ida aos bairros para divulgar a lei e auxiliar no preenchimento da consulta 

pública 

- Auxílio no preenchimento do formulário de consulta pública na EMARP

- Encontro formativo e audiências públicas



A Lei Paulo Gustavo

A Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022, foi criada para incentivar a cultura e 

garantir ações emergenciais, em especial as demandadas pelas consequências do período 

da pandemia de Covid-19 no Brasil, que impactou de forma trágica o setor cultural nos 

últimos anos. Conhecida como Lei Paulo Gustavo, em homenagem ao ator falecido em 

decorrência da Covid-19. Ela direciona R$ 3,86 bilhões a estados, municípios e ao Distrito 

Federal para fomento de atividades e produtos culturais com foco no setor audiovisual. 

Desse total, R$ 2,8 bilhões devem ser destinados ao setor do audiovisual e R$ 1 bilhão 

para as demais atividades.



Quanto Ribeirão Pires vai receber?

Valor Total: R$1.036.965,27 

Artigo 6º - Audiovisual - R$738.008,18 

Artigo 8º - Outras áreas artísticas R$298.957,09 



Site Lei de Paulo Gustavo Ribeirão Pires 

https://ribeiraopires.sp.gov.br/lei-paulo-gustavo-2023/



Artigo 6º - Específico para o Audiovisual

Valor total: R$738.008,18   -   dividido em 3 Incisos

s
Inciso I

Apoio à produção 
audiovisual

R$ 549.384,20

Inciso II
Apoio a reformas e 

restauros de salas de 
cinema

R$ 125.576,49

Inciso III
Capacitação, formação e 

qualificação para o 
audiovisual

R$ 63.047,49



Artigo 6º - Inciso I - Proposta dia 10/06



Artigo 6º - Inciso I - Proposta atualizada



Artigo 6º - Inciso I - Linha 01

- Curtas e Complementos à produção / finalização R$90.000,00  

Quem pode se inscrever?  Pessoa Jurídica

- Curtas-metragens 

- Complemento à produção de longas/obras seriadas

- Complemento à finalização de longas/obras seriadas



Artigo 6º - Inciso I - Linha 02 

- Curtas-metragens R$45.000,00 

Quem pode se inscrever?  Pessoa Física e Pessoa Jurídica 

- Curtas-metragens de ficção

- Curtas-metragens documentais

- Curtas-metragens de animação

- Curtas-metragens híbridos

- Complemento à produção 

- Complemento à finalização 



Artigo 6º - Inciso I - Linha 03

- Videoclipes: R$7.000,00 

Quem pode se inscrever?  Pessoa Física e Pessoa Jurídica

“Videoclipe é uma obra audiovisual, normalmente curta-metragem, que integra 

música com imagens e é produzida para fins artísticos e/ou promocionais.”



Artigo 6º - Inciso I - Linha 04

- Primeiras Obras Audiovisuais. R$12.500,00

- Quem pode se inscrever?  Pessoa Física e Pessoa Jurídica 

- Curtas-metragens (ficção / documentário / animação)

- Conteúdos para internet diversos

- Videoartes

- Roteiros

- Etc

“Linha focada em pessoas que tem boas propostas, mas pouca ou nenhuma 

experiência prática”



Artigo 6º - Inciso I - Linha 05

- Linguagens Livres: R$20.000,00 

Quem pode se inscrever?  Pessoa Física e Pessoa Jurídica 

- Experimentações audiovisuais

- Produções para internet 

- Jogos Eletrônicos (games)

- Videoarte

- Roteiros de longa-metragem

- Núcleos criativos 

- etc



§ 6º (…) admitida a possibilidade de aplicação 
dos recursos em projetos já existentes ou 
novos, públicos ou privados.

- Adequação / Modernização de  Salas de Cinemas e/ou espaços 

mistos para projeção cinematográfica Públicas ou Privadas .

- Cinemas Itinerantes

Artigo 6º - Inciso II - o que pode ser financiado?



Artigo 6º - Inciso II - 



Artigo 6º - Inciso III - 



Artigo 6º - Inciso III - 

- Formação para Iniciantes com apoio da EMARP

- Formação para Iniciados com apoio da EMARP

- Criação de protocolos para que Ribeirão Pires seja uma cidade amigável às 

produções audiovisuais.  



Artigo 8º - Proposta voltada para outras áreas artísticas

- Realização de novos projetos (produções artística);

- Complemento para projetos já existentes;



Artigo 8º - Proposta dia 10/06



Artigo 8º - Linhas atualizadas



Artigo 8º - Linhas 1, 2 e 3  

- Linha 01 - 35.001,02 - Quem pode se inscrever?  Pessoa Jurídica

- Linha 02 - 20.000,00 - Quem pode se inscrever?  Pessoa Física e Pessoa Jurídica

- Linha 03 - 9.100,00 - Quem pode se inscrever?  Pessoa Física e Pessoa Jurídica

- Realização de novos projetos (produções artísticas) de todas as linguagens 

artísticas

- Complemento para projetos já existentes



Artigo 8º - Linha 4 

- Linha 4 Artistas Iniciantes “Meu primeiro Edital” - R$5.385,03 

Quem pode se inscrever?  Pessoa Física e Pessoa Jurídica

- Realização de novos projetos (produções artísticas) de todas as linguagens artísticas;

- Complemento para projetos já existentes;

“Linha focada em pessoas que tem boas propostas, mas pouca experiência prática e/ou 

pessoas que desenvolvem trabalhos artísticos e nunca foram contempladas via edital”



Critérios Gerais de Participação e Avaliação 

- Editais de produção: o proponente deverá ser residente|sediado em Ribeirão 

Pires 

- Limite de projetos contemplados por proponente - máximo 1 por proponente

- Limite de projetos inscritos por proponente - máximo de 3 projetos por 

proponente

- Comissão de avaliação mista entre pareceristas internos e externos

- Indutores de pontuação não cumulativos para grupos afirmativos e cotas



Consulta pública - Resumo das Respostas

- 133 Respostas
- Gênero 45% mulheres cis | 42% homens cis | 13% outros

- Etnia 59% branca | 28% pretos e pardos | 2% Indígena | 

11% outros 

- 93% residem e são sediados em Ribeirão Pires a mais e 2 

anos

- 81% Pessoa Física | 18,8% Pessoa Jurídica



Consulta pública - Resumo das Respostas



Consulta pública - Principal Área e Atuação Cultural



Consulta pública - Principal Área e Atuação Cultural

- Audiovisual 17%
- Música 15%
- Teatro 11%
- Literatura 9%
- Dança 9%
- Artes Visuais 6%
- Cultura Popular 3%
- Patrimônio 3%
- Hip Hop 3%
- Outros 24%



Consulta pública - Atuação híbridas em diversas áreas culturais



Consulta pública - Atuação diversas no audiovisual



Consulta pública - Inciso I



Consulta pública - Inciso III



Artigo 8- 



Agradecemos sua presença

lpg@ribeiraopires.sp.gov.br

Escola Municipal de Artes de Ribeirão Pires - EMARP 
das 9h às 16h


